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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 102/2018 
 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica do 
Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei nº 102/18 
do Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei nº 67/18, do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 

Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   
02 09  SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02 09 01 FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO  
08.244.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
649 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.000,00 
650 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 
02 09 02 FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BÁSICA  
08.241.0034.2661.0000 CCI - Centro de Convivência do Idoso  
670 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 
08.244.0034.2696.0000 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  
679 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 
680 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 
08.244.0044.2059.0000 C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOC  
688 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 35.000,00 
02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE  
08.244.0045.2511.0000 CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE AS  
742 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
02 09 04 FUNDO M.A.SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE  
08.243.0045.2512.0000 CASA DE ACOLHIMENTO   
759 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 
762 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

 
Total ................................................................. R$ 219.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

 
02  PODER EXECUTIVO   
02 09  SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  
02 09 01 FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO  
08.244.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
648 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO M 4.000,00 
651 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
652 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 5.000,00 
02 09 02 FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA  
08.241.0034.2661.0000 CCI - Centro de Convivência do Idoso  
671 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 
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08.244.0044.2059.0000 C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIA  
689 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.000,00 
692 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 
693 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
694 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 7.000,00 
02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE  
08.241.0034.2667.0000 CENTRO DIA DO IDOSO   
728 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
08.244.0045.2511.0000 CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSI  
745 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
02 09 04 FUNDO M.A.SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE  
08.244.0034.2513.0000 CASA DE PASSAGEM   
776 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
778 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 2.000,00 
02 09 05 FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0048.2017.0000 CONSELHO TUTELAR   
791 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 
793 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
02 13  ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
02 13 01 ADMINISTRACAO DA DIVIDA  
28.843.0000.0998.0000 PARCELAMENTO DE DIVIDA COM O INST.PREV.SERV.MUNIC  
1093 4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA-ORÇAM 90.000,00 

 
Total ................................................................. R$ 219.000,00 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº 

6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIa da Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercício 
de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.319 de 22 de junho de 2017, conforme 
especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 19 DE JUNHO DE 2018 
 
 
 

EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente 
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